
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

 

ADVERTÊNCIA 

 

 O Município de Ponto Chique-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando 

penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, com a 

certeza de que poderão cumprir com a realização do objeto da forma como foi pedido no Edital e 

dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.  

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a 

Lei.  

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando 

evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas Licitantes. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO Nº 076/2025 PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 038/2025 – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Procedimento licitatório regido: pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 007/2024, em observância ao que prescreve a Lei Complementar n°123/2006 e suas 

alterações, e, ainda, mediante as condições estabelecidas no instrumento convocatório/edital.  

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E MANUTENÇÃO CORRETIVA 

DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG. 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

Abertura da Sessão Pública: Às 08:00 (oito horas) do Dia 11/12/2025. 

 

Endereço Eletrônico: As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos de habilitação 

deverão ser registradas, pelos licitantes interessados, exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço www.licitardigital.com.br. 

 

 

RAIANE DAIMARA LOPES ANTUNES 

Pregoeira 

 

 

 

  

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

01. PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede Administrativa na Praça Santana, n. 242– Centro - Ponto Chique/MG, inscrito no CNPJ sob o 

Nº 01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo Prefeito municipal o Senhor Geraldo Magela 

Flavio Rabelo, por intermédio da sua Comissão de Licitação, devidamente constituída através da 

Portaria nº 263/2025, torna público a abertura do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

N
O 

 076/2025, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N
O

 038/2025, do tipo MENOR 

PREÇO, Regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações posteriores, Lei Complementar 

123, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 007/2024, e demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório , e com base no Acordo de Cooperação Técnica 

para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a Plataforma Licitar 

Digital, realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeira municipal com auxílio da equipe de apoio composto 

pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, nomeados através da Portaria 

Municipal nº 263/2025: 

Pregoeira: Raiane Daimara Lopes Antunes 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Planejamento. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

PREÇO: 

Portal Licitar Digital 

(www.http://www.licitardigital.com.br) a partir do  dia 

26 de novembro de 2025, as 08:00horas. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

11 de dezembro de 2025 as 08:00 (oito horas). 

 

 

ENDEREÇO PARA RETIRADA, CONSULTA 

AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES: 

www.licitardigital.com.br; pelo  

email: licitacaopontochique@gmail.com, site  

oficial:  

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/edi

tais-de-licitacoes.html, ou na sede da prefeitura  

municipal, situada na Praça Santana, n. 242–  Centro - 

Ponto Chique/MG. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Exclusivamente através do www.licitardigital.com.br. 

 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília (DF) 

 

ALTERAÇÕES: Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 

errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal e 
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html. 

 

http://www.http/www.licitardigital.com.br
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaopontochique@gmail.com
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
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ATENÇÃO EMPRESAS LICITANTES, AO REALIZAR SUA PROPOSTA NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SE ATENTEM PARA A INCLUSÃO DOS 

DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL, 

POIS, OS MESMOS, DEVEM SER ANEXADOS ATÉ O PRAZO LIMITE  

ESTABELECIDO NO EDITAL E REGISTRADO NA PLATAFORMA. 

2. DO OBJETO E DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO 

E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG. 

2.2. Os valores de referência estabelecidos neste procedimento licitatório foram obtidos através de 

pesquisa de preços realizada pela(s) secretaria(s) solicitante(s), conforme estabelecido no Termo 

de Referência (anexo) e seguindo regras de pesquisa de preços, determinadas no Decreto 

Municipal 007/2024. 

2.3. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (Licitações) do PORTAL LICITAR DIGITAL 

(www.http://www.licitardigital.com.br).   

2.4. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeira do MUNICIPIO DE PONTO CHIQUE, com 

suporte de sua Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do LICITAR DIGITAL  (www. 

http://www.licitardigital.com.br ). 

3-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado e que cumpram plenamente os requisitos de habilitação e que apresentarem toda a 

documentação exigida para respectivo cadastramento junto ao LICITAR DIGITAL 

http://www.licitardigital.com.br). 

3.2-O licitante deverá ter feito a adesão ao LICITAR DIGITAL. 

3.3-Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

3.3.1- Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o município de Ponto 

Chique/MG; 

3.3.2-Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; 

3.3.3-Impedida de licitar e contratar com o Município Estado de Minas Gerais ou Governo 

Federal; 

3.3.4-Com falência decretada; 

3.3.5-Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

http://www.http/www.licitardigital.com.br
file:///C:/Users/JANINE/Desktop/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
file:///C:/Users/JANINE/Desktop/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
http://www.licitardigital.com.br/
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3.3.6- Pessoas físicas ou jurídicas que incorrerem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

14.133, de 2021, e em outros impedimentos previstos em lei, inclusive Lei organica municipal. 

3.4-A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis; 

4-DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio de 

o Sistema Licitar Digital  no endereço eletrônico (https://licitar.digital). 

4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeira, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitar Digital   no endereço 

eletrônico (https://licitar.digital). 

4.6. O Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

4.7.   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração 

4.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio (https://licitar.digital), sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

4.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

4.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

5-DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

file:///C:/BACKUP%2001-2023/SÃO%20JOÃO%20PACUI/EXERCICIO%202023-SJP/PREGÕES%20ELETRONICOS%202023/PREGÃO%20ELETRONICO%20002-CARNE%20E%20FRIOS%20EDU/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
https://licitar.digital/
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5.1-As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento municipal para o exercício de 2025, na classificação abaixo, podendo ser 

substituída, acrescida ou complementada caso necessário: 

  

FICHA – 082. 03.01.01.04.122.0002.2017.33903900.1500000000 

FICHA – 429. 06.01.01.12.122.0015.2064.33903900.1500001001 

FICHA – 601. 08.01.01.20.122.0002.2081.33903900.1500000000 

FICHA – 647. 09.01.01.08.122.0004.2089.33903900.1500000000 

FICHA – 836. 11.01.01.15.122.0002.2037.33903900.1501000000 

6-DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

6.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

6.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da Licitar Digital  (https://licitar.digital). 

6.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 

Ponto Chique/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

6.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

6.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital.  

6.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2.O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

7.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

7.6.Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.7.Os documentos que compõem a proposta serão disponibilizados para avaliação da Pregão e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.8-O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.8.1. Valor desconto unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

7.8.2. Apresentar o desconto completo, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e 

quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 

proposta; 

7.8.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência:  

7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.11. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7.16. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao 

Agente de Contratação é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, 

desclassificará a proposta da licitante. 

7.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

7.18. Após a abertura das propostas, eventuais pedidos de desistência deverão ser requeridos pelas 

empresas licitantes, via plataforma eletrônica, a fim de, possibilitar análise da equipe técnica e 

do(s) Agente de Contratação(s) para a exclusão/desclassificação do(s) item(s) requeridos. 

 7.19. O Pregoeira ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 59, § 2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 

estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 

 7.20. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de 

Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar nova 

data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 
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8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.5.1.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7.O licitante somente poderá oferecer lance em percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (um) real. 

8.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
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8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeira. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeira aos participantes do certame, publicada no http://www.licitardigital.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.21.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

8.21.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.21.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.21.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.22.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

8.22.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.22.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.22.2.empresas brasileiras; 

8.22.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
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8.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.23.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.23.2.O Pregoeira poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 

02(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.34.Após a negociação do preço, o Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8.35-Não serão aceitos descontos finais abaixo dos descontos médios referenciais. 

8.36. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.36.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.36.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.36.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação. 

 8.36.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

9.3. Conforme entendimento do Acórdão nº 1455/2018-TCE Plenário, as propostas terão como 

critério de análise de valor o limite máximo estabelecido pelo município quando da formalização 

de seu balizamento, podendo ser critério de desclassificação, quando o valor final, apresentado, for 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar desconto final inferior 

ao desconto mínimo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 

a exequibilidade da proposta, com planilha de composição de custos acompanhada de notas fiscais 

e outras comprovações necessárias. 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.8. O Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema em prazo a ser estipulado pelo Pregoeira, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeira.  

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeira sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.13. O Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.13.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.13.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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9.14. O Pregoeira ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 59, § 2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 

estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas.  

9.15.. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de 

Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar nova 

data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

10- DA HABILITAÇÃO 

10.1- Após aceite da proposta o Pregoeira solicitará o envio dos documentos de habilitação da 

empresa classificada em primeiro lugar, exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema no 

prazo máximo de 02 (duas) horas a critério do Pregoeira. 

ATENÇÃO (ORIENTAMOS OS LICITANTES A JUNTAR OS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 

EM UM ÚNICO ARQUIVO PDF/ZIP/RAR NA SEQUÊNCIA ESTABELECIDA NO EDITAL, 

JUNTAMENTE COM UM ÍNDICE RELACIONANDO TODOS OS DOCUMENTOS ENVIADOS, 

SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO). 

10.1.1- COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 

SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 

PORTAL LICITAR DIGITAL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 9.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
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10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

LICITAR DIGITAL , para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.1.1- Caso a sessão se prolongue será considerada para fins de Habilitação a data designada 

para abertura da sessão devendo a empresa no momento de assinatura do contrato apresentar as 

certidões que por ventura tenham vencido neste interregno de tempo. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeira lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser determinado pelo Pregoeira sob 

pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.9.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.9.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada 

10.9.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

10.9.7-As microempresas ou empresa de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 
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10.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.31/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 

(Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.31, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.11- QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.11.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem o fornecimento de material similar ao especificado neste 

documento. Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos 

realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 

a.1 Os atestados devem conter:  

I - CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

 II - Relatório dos bens fornecidos; 

 III - Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão.  

a.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o item fornecido, 

podendo solicitar cópias dos respectivos execução/fornecimento. 

 a.3 Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria 

licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica; 

10.11.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia, CREA, em plena validade. 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
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com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11-  DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

11.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123 de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

11.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 

interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 

prazo supracitado. 

11.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 e Lei no 14.133, 

de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

11.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 

inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

item 11.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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11.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 11.4.4. Será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.4.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá 

ser mencionada. 

11.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 

123/2006, poderá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

02(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

12.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

12.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; 

12.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

12.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.7- O Pregoeira poderá a critério da administração e da salvaguarda do interesse público 

prorrogar o prazo de envio da proposta final ou solicitar correções. 

13-  DOS RECURSOS 

13.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
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 I – recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

 a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

 b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II – pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

 I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente (10 minutos), sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste 

artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal 14.133/21, da 

ata de julgamento; 

 II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

 § 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 § 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos, nos termos do art. 165º, II da Lei n. 14.133/21. 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 

de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela autoridade competente ao vencedor. 

13.4. O recurso contra decisão do Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.6. Decididos os recursos, a autoridade máxima fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 

do resultado da licitação. 

13.7. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 
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 a) tempestividade; 

 b) legitimidade recursal; 

 c) interesse de agir; 

 d) forma escrita e pedido de nova decisão; 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  

13.7.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeira, em seu juízo de admissibilidade e 

serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 

1440/07, TCU). 

14-DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

14.3.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

14.3.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

14.4.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL LICITAR DIGITAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

15.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

15.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

15.2. Após a homologação os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

15.3. Constará na ata da sessão pública deste pregão a informação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

15.4.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.5. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 
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15.6.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 

seu registro cancelado. 

15.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  

16.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE FORNECEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de 

registro de Preços. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

17.5. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.6. Demais clausulas referente à gestão da ata estão dispostas na minuta de Ata de Registro de 

Preços, anexo deste edital. 

17.7.   A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

17.7.1. Os instrumentos de que trata a cláusula acima serão assinados no prazo de validade da ata 

de registro de preços.  

17.7.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços seguirão as disposições da lei 

14.133/2021.  

17.8. Do Cancelamento do registro do fornecedor 

17.8.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

17.8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

17.8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

17.8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 

17.8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da lei nº 14.133. 
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17.9. Do Cancelamento dos preços registrados 

17.9.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

17.9.1.1. Por razão de interesse público;  

17.9.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

17.9.1.3. Se não houver êxito nas negociações dos preços registrados; 

18. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 

REGISTRADOS. 

18.1.  O índice de reajustamento é IPCA, as condições para reajustamento são as determinadas 

pela Lei 14.133/2021. 

18.2.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 

seguintes situações: 

18.2.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

18.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

18.3. Da Negociação de preços registrados: 

18.3.1.   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

18.3.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

18.3.3.  Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

18.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

18.3.5.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

18.3.6.  Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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18.3.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

18.3.8.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

18.3.9.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

19. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

19.1. A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá validade de 12 

(doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

19.2. Os itens deverão ser entregues de acordo as especificações e parâmetros 

definidos/estabelecidos no Termo de Referência (anexo II) do presente edital. 

20.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

21.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de Pagamentos 

definidos para o exercício vigente, sendo que, não excederá o prazo máximo de até 30(trinta) dias 

para realização dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas 

pelo servidor responsável pela fiscalização. 

21.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

21.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

21.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.  

21.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

21.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

21.7. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos produtos, 

encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento aprovados pela 

fiscalização. 

21.8. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com 

a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, 

atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 
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22.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 

licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 

155 da Lei Federal 14.133/21 com as alterações posteriores. 

22.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Ponto Chique, pelo prazo de até 2 

(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena e também está sujeito as demais 

penalidades previstas da Lei 14.133/21. 

22.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial e no caso de suspensão de 

licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 

cominações.  

22.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes 

penalidades: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o município de Ponto Chique-MG; 

22.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 10º 

(décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral avença; 

22.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.3.4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida;  

22.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a entrega 

total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto por 

descumprimento de prazos ou divergências do item requerido. 

22.3.5. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão; 

22.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com essa 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas 

irregularidades já praticadas; e 

22.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 

Contratante pelos prejuízos causados; 
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 22.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 22.3.1., não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 22.3.2., 22.3.3., 22.3.4., 22.3.5., principalmente sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação 

de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

22.4. As sanções previstas nos itens 22.3.1., 22.3.5., 22.3.6., poderão ser aplicadas conjuntamente 

com os itens 22.3.2., 22.3.3., 22.3.4., facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis. 

22.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

licitante, o município de Ponto Chique-MG poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme art. 419 do Código Civil. 

22.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 22.3., reserva-se ao órgão contratante o direito 

de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 

22.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

22.8. A empresa vencedora do certame estará subordinada e sujeita as regras e previsões legais 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 07/2024 que “Regulamento, no âmbito do poder Executivo 

Municipal, a Lei Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, e da outras 

providências”. 

23- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

23.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeira opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação. 

23.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

23.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, procederá a lavratura da Ata 

de Registro de Preços e encaminhará por e-mail as empresas para assinatura do representante 

legal, sendo que, após assinatura deverá ser devolvido ao Departamento de Licitação para 

assinatura da autoridade competente. 

23.3.1. Após o recebimento da ARP por parte da detentora, a mesma deverá proceder a assinatura 

e encaminhar ao Departamento de Licitação da prefeitura no prazo máximo de até 05(cinco) dias 

úteis, contados do recebimento do e-mail.  

23.3.2. Poderá o representante legal da licitante assinar a presente ata diretamente no 

Departamento de Licitação dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

em que o mesmo for convocado.  

23.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar 

a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação do artigo 90 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 
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23.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

23.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

23.7. É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 

de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

24- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

24.1. Os direitos e responsabilidades das partes estão devidamente estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços. 

25- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

25.1. A ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 104 da Lei n. 

14.133/2021, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação 

extrajudicial com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 

das cláusulas do documento pela “PROMITENTE FORNECEDORA”. 

26- DO FISCAL DE CONTRATOS 

26.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição os fiscais nomeados através da 

Portaria Municipal 263/2025. 

27- DA CARONA 

27.1. Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata de Registro de 

Preço nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 07/2024 e demais alterações. 

28.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeira. 

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

28.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

28.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

28.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.10.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

28.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.12. O município de Ponto Chique/MG através da autoridade competente poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 

os princípios da ampla defesa e contraditório. 

28.12.1.A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

28.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

28.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

28.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço www.pontochique.mg.gov.br, nos dias úteis, 

no horário das  às 07:00 as 11:00 horas, e 13:00 as 17:00 horas no mesmo endereço e período em 

que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

28.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III– MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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ANEXO IV – REQUERIMENTO TRATAMENTO DIFERENCIADO LC 123/2006 

(PESSOA JURÍDICA); 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Ponto Chique/MG, 19 de novembro de 2025. 

 
 

Fabianne Queiroz de Oliveira 

Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
 
 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 076/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2025 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
Considerando que o Município publicou anteriormente o Pregão Eletrônico nº 024/2025, o qual 
restou fracassado, não sendo possível efetivar a contratação pretendida; 
Considerando que a necessidade da realização dos serviços permanece, uma vez que os 
aparelhos de ar-condicionado instalados nas diversas secretarias e unidades administrativas 
demandam manutenção contínua para garantir seu pleno funcionamento; 
Diante do exposto, o Município procede à republicação do objeto, visando à contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
aparelhos de ar-condicionado, incluindo, quando necessário, instalações e substituições de 
equipamentos, tudo em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 
A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de assegurar condições adequadas 
de climatização nos ambientes públicos, promovendo conforto térmico tanto aos servidores 
quanto aos cidadãos que utilizam os serviços municipais. 
A manutenção preventiva é essencial para evitar falhas, preservar o bom desempenho dos 
equipamentos, otimizar o consumo de energia e prolongar a vida útil dos sistemas. Por sua vez, a 
manutenção corretiva torna-se indispensável para restabelecer o funcionamento de aparelhos que 
apresentem defeitos, reduzindo interrupções e garantindo a continuidade dos serviços públicos. 
Adicionalmente, verificam-se situações em que a instalação de novos equipamentos ou 
substituições se faz necessária, seja por demandas específicas das unidades administrativas, seja 
pela obsolescência ou falta de viabilidade técnica e econômica de reparo de determinados 
aparelhos. 
Ressalta-se, por fim, que o Município não dispõe de equipe técnica especializada na área de 
climatização, o que torna imprescindível a contratação de empresa com capacidade técnica 
comprovada e profissionais qualificados, apta a executar os serviços com segurança, eficiência 
e observância às normas técnicas e ambientais vigentes. 
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2 – OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO 

E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, conforme abaixo especificado: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

 

0001 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 

RECARGA DE GÁS EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO SPLIT DE 7.000 ATÉ 12.000 BTUS. 

COM TODAS AS DESPESAS INCLUSAS PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, INCLUSIVE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO. 

Serviço  

80,0000 
 

410,4725 
 

32.837,80 

 

0002 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT E CONVENCIONAL DE 

TODAS AS MARCAS EXISTENTES, (TODAS AS 

INSTALAÇÕES DEVERÃO SER UTILIZADAS TUBO 

DE COBRE) COM POTÊNCIA DE 7.000 ATÉ 12.000 

MIL BITUS DE TODAS AS MARCAS EXISTENTES 

NO MERCADO, COM TODAS AS DESPESAS 

INCLUSAS, TAIS COMO: KIT DE INSTALAÇÃO, 

TUBULAÇÕES, SUPORTE, CABOS ELÉTRICOS, 

DISJUNTORES E OUTROS (PEÇAS E ASSESSÓRIOS 

NO GERAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

DESPESAS COM TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGENS E OUTRAS INCLUSAS NA 

PROPOSTA. PARA ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTO CHIQUE/MG. 

Serviço 
50,0000 689,5825 34.479,13 

 

0003 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA / 

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADOS, DE 7.000 BTUS Á 12.000 BTUS. 

COM TODAS AS DESPESAS DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS INCLUSA NA PROPOSTA, INCLUSIVE 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO. 

Serviço  

180,0000 

 

261,0150 

 

46.982,70 

 

0004 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AR 

CONDICIONADO, DE 7.000 Á 12.000 BTUS, COM 

TODAS AS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS INCLUSAS NA PROPOSTA. 

Serviço  

30,0000 
 

348,9025 
 

10.467,08 

 

0005 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 

MANUTENÇÃO/CONSERTO/REPAROS EM 

APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, DE 7.000 

BTUS Á 30.000 BTUS. COM TODAS AS DESPESAS 

DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS INCLUSA NA 

PROPOSTA, INCLUSIVE PEÇAS DE REPOSIÇÃO. 

Hora  

250,0000 

 

200,8333 

 

50.208,33 

0006 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT E CONVENCIONAL DE 

TODAS AS MARCAS EXISTENTES, (TODAS AS 

INSTALAÇÕES DEVERÃO SER UTILIZADAS TUBO 

DE COBRE) COM POTÊNCIA DE 18.000 ATE 30.000 

MIL BITUS DE TODAS AS MARCAS EXISTENTES 

NO MERCADO, COM TODAS AS DESPESAS 

INCLUSAS, TAIS COMO: KIT DE INSTALAÇÃO, 

Serviço  

30,0000 

 

941,6675 

 

28.250,03 
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TUBULAÇÕES, SUPORTE, CABOS ELÉTRICOS, 

DISJUNTORES E OUTROS (PEÇAS E ASSESSÓRIOS 

NO GERAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

DESPESAS COM TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGENS E OUTRAS INCLUSAS NA 

PROPOSTA. PARA ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTO CHIQUE/MG. 

 

0007 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 

RECARGA DE GÁS EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 ATÉ 30.000 

BTUS.  COM TODAS AS DESPESAS INCLUSAS 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, INCLUSIVE 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO. 

Serviço  

50,0000 
 

448,6350 

 

22.431,75 

0008 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA / 

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADOS, DE 18.000 BTUS Á 30.000 BTUS. 

COM TODAS AS DESPESAS DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS INCLUSA NA PROPOSTA, INCLUSIVE 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO. 

Serviço  

100,0000 

 

300,4375 

 

30.043,75 

0009 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AR 

CONDICIONADO, DE 18.000 Á 30.000 BTUS, COM 

TODAS AS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS INCLUSAS NA PROPOSTA. 

Serviço  

20,0000 

 

370,8625 
 

7.417,25 

 

 

2.1. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

a) O custo estimado para a aquisição é de R$ 263.117,80 (duzentos e sessenta e três mil, cento 

dezessete reais e oitenta centavos), conforme relatório de levantamento de preços constante em 

anexo a este documento. 

2.2. Relação dos equipamentos de ar condicionados e locais onde os mesmos encontram – se 

instalados: 

 

 

PLANILHA COM RELAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADOS E 

LOCAIS ONDE ESTÃO INSTALADOS 

ADMINISTRAÇÃO 

MARCA BTUS QUANTIDADE 

PHILCO 12.000 01 

ELGIN 24.000 03 

ELGIN 12.000 11 

ELGIN 9.000 01 

AGRATTO 12.000 01 

ELETROLUX (ANTIGO) 7.500 04 

CONSUL (ANTIGO) 7.500 01 

GREE (ANTIGO) 7.008 01 

DELEGACIA 

MARCA BTUS QUANTIDADE 

ELGIN 12.000 02 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

 

ELGIN  30.000 01 

RADIO 

MARCA BTUS QUANTIDADE 

CONSUL (ANTIGO) 7.500 01 

ESPORTE/ TURISMO 

MARCA BTUS QUANTIDADE 

ELGIN 12.000 01 

ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS) 

MARCA BTUS QUANTIDADE 

ELGIN 12.000 01 

AGRATTO 9.000 01 

PHILCO 12.000 03 

FARMACIA DE MINAS 

MARCA BTUS QUANTIDADE 

ELGIN 24.000 01 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE 

MARCA BTUS QUANTIDADE 

ELGIN 12.000 01 

CENTRO ADMINISTRATIVO 

MARCA BTUS QUANTIDADE 

PHILCO 9.000 01 

ELGIN 9.000 01 

AGRATTO 12.000 02 

COMFEE 12.000 04 

 

ESCOLA MUNICIPAL ALZIRA VELOSO 

MARCA BTUS QUANTIDADE 

ELGIN 24000 06 

AGRATTO 12000 01 

ESCOLA PINGO DE GENTE 

MARCA BTUS QUANTIDADE 

ELGIN 24000 02 

ELGIN 30000 02 

ELGIN 9000 01 

AGRATTO 12000 02 

TCL 24.500 02 

COMFEE 12000 01 

NESTOR ALVES CLEMENTINO 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

 

MARCA BTUS QUANTIDADE 

ELECTROLUX 12000 04 

PHILCO 12000 01 

CONSUL 30000 01 

CENTROS DE SAÚDE 

 

ELGIN 9000 12 

TCL 12000 05 

ELECTROLUX 9000 02 

AGRATTO 12000 04 

PHILCO 9000 04 

MIDEA 7000 02 

 

 3 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. A execução será efetuada de acordo com a necessidade do órgão, a partir da Ata de Registro 

de Preços, conforme o caso, pelo(s) contratado(s).  

3.2. Os Serviços serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração de Ponto Chique/MG e deverão ser realizados na sede 

deste município;  

3.3. A prestação do serviço, deverá ser autorizado expressamente pela respectiva Unidade 

Administrativa (Secretaria Municipal de Administração), através de requisição própria impressa 

em 02 (duas) vias que comprovem a solicitação do objeto;  

3.4. O controle será efetuado com base nas requisições citadas no subitem 3.3 acima, devendo 

conter os seguintes requisitos: a data e a hora do serviço, identificação do serviço, quantidade de 

fornecida, preço total em reais, bem como à identificação e assinatura do recebedor e autorização 

do setor competente, sendo que uma via ficará em poder da empresa e a outra via deverá ser 

entregue à Unidade Administrativa solicitante.  

3.5. A prestação de serviços de manutenção preventiva nos equipamentos de ar condicionado 

de capacidade entre 9.000 BTUs a 24.000 BTUs consiste em serviço de limpeza, lavagem 

completa do aparelho de ar condicionado e higienização com produtos apropriados e 

biodegradáveis. O serviço compreende:  

3.5.1. No início da contratação e sempre que necessário deverá ser realizado uma avaliação técnica 

e com autorização da direção da Unidade, para realização de um planejamento de manutenções 

preventivas dos equipamentos listados em contrato. Se houver desperdício de gás durante a 

manutenção e ou manejos dos aparelhos, a contratada deverá repor o gás sem ônus a contratante, 

uma vez que a contratada é a responsável pela recarga de fluido gás refrigerante.  

3.5.2. Colocar um tampo de madeira no espaço aberto visando a proteção por ocorrência de 

intempéries, no que couber.  

3.5.3. Recuperação das bases e estruturas que por ventura esteja quebrada, inclusive com serviço 

de solda e pintura com tinta apropriada e antioxidante, no que couber.  

3.5.4. Abertura de chamado por telefone ou e-mail.  

3.5.5. Atendimento do chamado em local definido pela contratante, na sede da Prefeitura ou em 

setores externos.  
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3.5.6. A contratada deve fornecer orçamento para o serviço, peças e materiais em constatação da 

necessidade de manutenção corretiva.  

3.5.7. Atendimento a lubrificação dos equipamentos.  

3.5.8. Executar todos e quaisquer serviços periódicos necessários de vistoria, inspeção, testes e 

troca de peças (se descartável), para diminuir falhas, ampliar a vida útil e melhorar desempenho, 

sendo que estes deverão manter suas condições originais e adequadas de funcionamento do 

equipamento, conforme as recomendações do fabricante ou e conforme normas técnicas e 

orientações da ABNT. 3.5.6 Fornecer certificado de manutenção e fixar uma etiqueta adesiva nos 

equipamentos que deverão constar a data da última e da próxima manutenção preventiva.  

3.5.7. Realizar as visitas técnicas de segunda a sexta feira em dia e horário comercial, salvo por 

autorização e/ou solicitação da Contratante, em casos excepcionais devidamente justificados.  

3.5.8. Seguir todas e quaisquer manutenções preventivas indicadas pelo fabricante do equipamento 

ou normas. 

3.5.9. Realizar quaisquer outras trocas de peças (se descartável) que apresente vida útil vencida e 

seja justificado técnica e economicamente viável a troca periódica antes de sua falha. Por 

solicitação da Contratante para a Contratada, podendo a contratada sugerir este caso julgue 

conveniente.  

3.5.10. Efetuar a limpeza dos filtros de ar e/ou substituir por novos (se descartável), caso 

necessário. 

3.5.11. Efetuar a limpeza externa do gabinete do evaporador.  

3.5.12. Verificar operação de drenagem e corrigir caso necessário.  

3.5.13. Verificar ruídos e vibrações anormais, procedendo aos ajustes e correções necessárias.  

3.5.14. Verificar a operação de termostatos, controles, e sensores de temperatura.  

3.5.15. Higienizar evaporadores com aplicação de bactericidas aprovados pela ANVISA.  

3.5.16. Efetuar a limpeza das serpentinas do evaporador. 

3.5.17. Efetuar a limpeza do ventilador, rotor do evaporador.  

3.5.18. Efetuar a limpeza da bandeja do evaporador e condensador.  

3.5.19. Verificar e corrigir, reapertar e ou trocar os terminais /conexões elétricas.  

3.5.20. Verificar corrente, pressão, tensão, insuflamento e retorno.  

3.5.21. Verificar o estado dos compressores, utilizando do megômetro.  

3.5.22. Efetuar lubrificação geral do equipamento.  

3.5.23. Verificar focos de corrosões nos equipamentos/acessórios.  

3.5.24. Medição da vazão de ar.  

3.5.25. Monitoração das partes sujeitas a maiores desgastes.  

3.5.26. Diagnosticar falhas e/ou defeitos que imponham a necessidade de substituição de peças 

e/ou reparos diversos, com a devida anotação no relatório de manutenção, apresentação de 

formulário próprio de requisição de peças (com nome e descrição de peça a ser adquirida), e 

demais procedimentos.  

3.5.27. O técnico deve informar ao responsável da Unidade de sua chegada antes do início da 

realização dos serviços e tempo estimado.  
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3.5.28. Sempre apresentar relatório de manutenção ao finalizar quaisquer serviços de manutenção, 

e/ou chamados.  

3.5.29. Ajustes ou substituição de componentes em períodos predeterminados.  

3.5.30. Exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias.  

3.5.31. Testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos. 1.2.1.36 Constatação e correção 

de falhas.  

3.5.32. A avaliação da execução do serviço deverá ser realizada por um técnico da contratante 

(Discal do Contrato). 

3.5.33. Após o recebimento da ordem de serviço para a manutenção preventiva e após a retirada 

do equipamento e caso necessite substituição de peças a contratada terá até 48 horas para 

apresentar um relatório, informando a(s) peça(s). O fornecimento de peças novas e de primeira 

linha só será feito pela contratada caso receba ordem de serviço com essa demanda.  

3.5.34. A autorização para a troca da(s) peça(s) se fará pela contratante através de ordem de 

compra, indicando a(s) peça(s), no que couber.  

3.5.35. Recolocação do aparelho de ar condicionado em seu local de origem, após a manutenção 

preventiva, realizando todos os testes de funcionamento do aparelho.  

3.5.36. Realização do serviço de limpeza no espaço físico da contratada ou da contratante, de 

acordo com a autorização e conveniência da contratante.  

3.5.37. Devolução das peças substituídas (se descartável) à contratante.  

3.5.38. Fornecimento de relatório para cada equipamento em manutenção preventiva, constando 

número de patrimônio, serviço realizado, peças substituídas (se descartável), e período de garantia 

do serviço.  

3.5.39. A contratada deve arcar com qualquer ônus na hipótese de quebra de vidro, janelas, 

paredes, danos à pintura e/ou dano material durante a retirada e reinstalação dos aparelhos, caso 

cabível. 3.5.40. A manutenção preventiva do equipamento deverá ter garantia mínima conforme a 

regulamentação.  

3.5.41. Executar as demais especificações técnicas de manutenções preventivas exigidos pelo 

manual técnico de cada equipamento e modificações técnicas e de segurança recomendadas pelo 

fabricante, assim como normas técnicas e orientações da ABNT.  

3.5.42. A execução dos serviços de instalação e desinstalação, conforme a necessidade, e 

solicitação da contratante, será realizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços de 12 

(doze) meses. Estes serviços seguirão manuais, instruções dos fabricantes das marcas e modelos 

dos equipamentos de ar condicionado e projetos da Contratante. 

3.5.43. A contratada deverá apresentar ao Município de Ponto Chique/MG, em até 05 (cinco) dias 

corridos contados da data da solicitação pelo gestor do contrato, o Plano de Manutenção para a 

execução dos serviços, em consonância com a ABNT NBR 17037 de 2023 e PMOC – Plano de 

Manutenção, Operação e Controle conforme, L E I Nº 13.589, D E 4 D E JAN E IR O D E 2018. , 

assim como demais regulamentações e portarias vigentes.  

3.5.44. A Contratada deverá executar os trabalhos de manutenção preventiva, corretiva, 

desinstalação e instalação obedecendo, além das condições previstas neste Termo, as 

Especificações Técnicas de Serviços referentes a cada aparelho de ar-condicionado, orientadas 

pelo respectivo fabricante. 
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3.6. A qualidade do serviço fornecido é de inteira responsabilidade do contratado; 

3.7. A Fiscalização e aceitação do serviço será do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da Secretaria municipal 

de Administração, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas 

as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos 

mesmos. 

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

4.1-As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento municipal para o exercício de 2025, na classificação abaixo, podendo ser 

substituída, acrescida ou complementada caso necessário:  

FICHA – 082. 03.01.01.04.122.0002.2017.33903900.1500000000 

FICHA – 429. 06.01.01.12.122.0015.2064.33903900.1500001001 

FICHA – 601. 08.01.01.20.122.0002.2081.33903900.1500000000 

FICHA – 647. 09.01.01.08.122.0004.2089.33903900.1500000000 

FICHA – 836. 11.01.01.15.122.0002.2037.33903900.1501000000 

 5 - DO PAGAMENTO 

5.1-O preço máximo a ser pago pela prefeitura Municipal de Ponto Chique será o resultante do 

processo licitatório, mapa de apuração do pregão eletrônico e resultado final. 

5.1.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a prestação do serviço/fornecimento. 

5.1.1.2. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (trinta) 

dias após o atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal 

designado por cada requisitante, e contendo todas as especificações do serviço prestado e/ou 

material fornecido. 

5.2. O pagamento será efetuado pelo setor competente por meio de ordem bancária, na agência, 

conta e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, após a entrega da nota fiscal no 

setor competente e após transcorrer os tramites de liquidação da despesa preceituado pela 

legislação vigente; 

5.3. Para que seja atestada a Nota Fiscal apresentada pela Contratada deverá estar acompanhada 

das certidões de regularidade fiscal, comprovando a idoneidade da mesma; 

5.4. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, quando essa não produzir os resultados ou deixarem de entregar materiais de 

qualidade; 

5.5. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de Fornecimento, que 

comprove a entrega dos materiais. O Atesto será feito pelo Fiscal de Contratos; 

5.6. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Fornecimento deverá ser o mesmo indicado na Nota de 

Empenho; 

5.7. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na 

forma da Lei; 

5.8. Na Nota Fiscal deverá estar bem explícita na sua descrição os quantitativos unitários por item, 

o preço unitário por item, o preço total por item. E nas observações das mesmas o número do 

Empenho, bem como do Processo Licitatório de referência e o domicílio bancário;  
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5.9. Todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto deste termo de referência, correrão 

por conta exclusiva da contratada.  

5.10 O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de depósito/transferência em 

conta bancária a ser informada pelo fornecedor ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes; 

5.11- Nenhum pagamento será efetuado, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte do Fornecedor, sem que isso gere direito à alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato; 

5.12 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR. 

 6 - DA VIGÊNCIA DA ATA E CONTRATO 

6.1- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso de acordo com o que estabelece o art 

84 Lei nº 14.1333/21. 

6.2- Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Ponto Chique não 

será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

6.3- No caso de formalização de contrato o mesmo terá sua vigência adstrita ao exercício 

financeiro. 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1-A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor a 

ser nomeado no prazo de até 02(dois) dias uteis após a assinatura da ata de registro de preços. 

7.5. O fiscal técnico da ata de registro de preços acompanhará a execução da ata de registro de 

preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na ata de registro de preços, de 

modo a assegurar os melhores resultados para o município.  

7.5.1.O fiscal técnico da ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento da ata de 

registro de preços todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de preços, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

7.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata de registro de 

preços emitirá notificações para a correção da execução da ata de registro de preços, determinando 

prazo para a correção.  
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7.5.3. O fiscal técnico da ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.5.4.O fiscal técnico da ata de registro de preços comunicará ao gestor da ata de registro de 

preços, em tempo hábil, o término da ata de registro de preços sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

7.5.5. O gestor da ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata 

de registro de preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de preços 

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

7.7. O fiscal administrativo da ata de registro de preços verificará a manutenção das condições de 

habilitação da fornecedora, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário  

7.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ata de 

registro de preços atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata de 

registro de preços para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.8. O gestor da ata de registro de preços  coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços  contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços , a exemplo da ordem de 

fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata de registro de 

preços  para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8 - DEVERES DA CONTRATADA/FORNECEDORA 

8.1- A fornecedora obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

8.2 – A qualidade serviço prestado deverá ser rigorosamente àquele descrito na proposta de preço, 

não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele.  

8.3. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 

solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.  

8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra a Contratante.  
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8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, 

Sociais e Previdenciárias.  

8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos.  

8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de 

mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS.  

8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas.  

8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito da presente ata;  

8.13. Realizar o serviço com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela 

CONTRATADA;  

8.14. Manter equipe técnica para a prestação de serviço, durante o prazo de execução do contrato;  

8.15. Cumprir os prazos conforme disposições do presente contrato; 

8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento da presente ata.  

8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante.  

8.18. Após a emissão da Ordem de serviço, a empresa contratada terá o prazo de até 24 horas para 

prestação dos serviços solicitados.  

8.19. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para prestação de serviço 

acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Ata de Registro de Preços, ficando 

o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 14.133/21. 

8.20. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas; 

8.21. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

8.22. Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo Contratante nos 

parâmetros estabelecidos na Lei 14.133/21; 

8.23. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 

8.24 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento/prestação dos serviços. 
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9 - DEVERES DA CONTRATANTE/GERENCIADOR 

9.1- Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao bom desempenho das atividades. 

9.2- Atestar o recebimento do objeto contratado, após verificação das especificações, rejeitando o 

que não estiver de acordo por meio de notificação a fornecedora. 

9.3- Efetuar o pagamento a fornecedora após o cumprimento das formalidades legais. 

9.4 Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao bom desempenho das atividades, 

fiscalizar e gerenciar o contrato. 

9.5- Comunicar a fornecedora qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento dos materiais. 

9.6- Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor designado para 

esse fim. 

9.7 Efetuar o pagamento a fornecedora, desde que atestado a medição através do recebimento das 

motas fiscais. 

10 -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10 .1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10 .1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10 .1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10 .1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10 .1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10 .1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10 .1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 10 7 da Lei 

nº 5.764, de 110 71; 

10 .1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10 .1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10 .2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10 .2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10 .2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
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10 .2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10 /2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10 .2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10 .2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/110 43; 

10 .2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

10 .2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10 .2.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

10 .3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10 .3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.31/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 

(Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10 .3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.31, de 010  de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10 .4- QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.4.1. Atestado ou atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

expressamente consignem a aptidão da licitante para o satisfatório fornecimento dos produtos ou 

prestação dos serviços, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente licitação; 

10.4.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia, CREA, em plena validade; 

11- DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS  

11.1.  O índice de reajustamento é IPCA, as condições para reajustamento são as determinadas 

pela Lei 14.133/2021. 

11.2.  Os preços poderão ser alterados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução contratual tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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11.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados;  

 

                              

Fabianne Queiroz de Oliveira 

Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS  

DISPONÍVEL NO SITE www.pontochique.mg.gov.br e www.licitardigital.com.br 

 

(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVE SER PREENCHIDA DIRETAMENTE NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL NELA 

ESTABELECIDA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pontochique.mg.gov.br/
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ANEXO III 

MINUTA ATA REGISTO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 076/2025  

PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2025  

 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o 

n° 01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade 

de Ponto Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal senhor Geraldo 

Magela Flávio Rabelo, ordenador de despesas, doravante  denominado de MUNICÍPIO 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa................, doravante , inscrita no CNPJ sob o 

n.º ........., e Inscrição Estadual n.º............... ato representada pelo Sr..........................., 

inscrito no CPF sob nº.....................................,  estabelecida a.......... ., n.º.…, bairro ,neste 

doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei Federal 

n°. 14.133/21 e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Eletrônico e o Registro de 

Preços no Município de Ponto Chique e das demais normas legais aplicáveis e, considerando 

o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/21, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS 

 

1.1. Constitui o objeto da presente ARP o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG”. 
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1.2. Os serviços deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE 

REFERÊNCIA em anexo ao presente edital. 

 

1.3. DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

RAZÃO SOCIAL: 

RESPONSAVEL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

TELEFONE(S): 

 ESTADO: 

 EMAIL: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

 2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos 

da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme 

especificações dos itens abaixo: 

 

Nº DO  

ITEM 

QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

       

       

       

       

       

       

 

3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de Pagamentos 

definidos para o exercício vigente, sendo que, não excederá o prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

para realização dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas 

pelo servidor responsável pela fiscalização. 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos 

materiais encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela 

fiscalização.  

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a 

Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, 

atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 
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3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 

isso gere direito a qualquer compensação. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos fiscais 

responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças. 

3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo, para que os fiscais 

efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.  

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do 

pregão que lhe deu origem. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

4.1.  O índice de reajustamento é IPCA, as condições para reajustamento são as determinadas pela 

Lei 14.133/2021. 

4.2.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

4.3. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 

custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de-obra e qualquer 

despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

4.4. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 

5º do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 

extracontratual). 

4.4.1. A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá pleitear pedido de reequilíbrio com 

base no dispositivo da Lei 14.133/21, nos casos em que o município já houver formalizado o 

pedido de aquisição do produto e quando já estiver decorrendo o prazo limite para entrega do item 

solicitado. 

4.5. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo. 
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4.6. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação. 

4.7. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item 

visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

4.8. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará 

o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 

cabíveis. 

4.9. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

4.10. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.10.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da 

proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

4.11. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 

ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 

fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

4.12. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados 

respeitados a ordem de classificação. 

4.13. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de 

Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidade. 

4.14. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS 

CARACTERISTICAS DOS FORNECIMENTOS REGISTRADOS CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA 

 

5.1. A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá validade de 12 

(doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos 

estabelecidos na Lei 14.133/2021.  

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pela Secretaria solicitante os itens/serviços deverão 

ser entregues na forma que segue o item 3 do Termo de Referência. 
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5.3. A Fiscalização e aceitação do serviço será do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da Secretaria municipal 

de Administração, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas 

as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos 

mesmos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 

Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil emitido pelo Departamento de Contabilidade, 

conforme a seguir: 

 

FICHA – 082. 03.01.01.04.122.0002.2017.33903900.1500000000 

FICHA – 429. 06.01.01.12.122.0015.2064.33903900.1500001001 

FICHA – 601. 08.01.01.20.122.0002.2081.33903900.1500000000 

FICHA – 647. 09.01.01.08.122.0004.2089.33903900.1500000000 

FICHA – 836. 11.01.01.15.122.0002.2037.33903900.1501000000 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município:  

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos materiais(s)/serviço(s) 

objeto da contratação; 

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto 

licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo 

estabelecido na Cláusula Quinta do presente instrumento; 

7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, 

conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

 7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 

perfeita execução da nota de empenho; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos materiais/serviços objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os produtos/ serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com 

as obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 

licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais 

e trabalhistas pela contratada. 

7.1.12. Entregar à contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para 

atender as requisições dos produtos/serviços. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 
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7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos/serviços, os quais em virtude do objeto, 

deverão ser entregues/fornecidos de forma imediata, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para 

o pagamento; 

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1- A fornecedora obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

7.2.2 – A qualidade serviço prestado deverá ser rigorosamente àquele descrito na proposta de 

preço, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele.  

7.2.3. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

7.2.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 

solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.  

7.2.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra a Contratante.  

7.2.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  

7.2.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

7.2.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

7.2.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos.  

7.2.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de 

mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS.  

7.2.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas.  

7.2.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito da presente ata;  
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7.2.13. Realizar o serviço com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela 

CONTRATADA;  

7.2.14. Manter equipe técnica para a prestação de serviço, durante o prazo de execução do 

contrato;  

7.2.15. Cumprir os prazos conforme disposições do presente contrato; 

7.2.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento da presente ata.  

7.2.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante.  

7.2.18. Após a emissão da Ordem de serviço, a empresa contratada terá o prazo de até 24 horas 

para prestação dos serviços solicitados.  

7.2.19. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para prestação de 

serviço acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Ata de Registro de Preços, 

ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 14.133/21. 

7.2.20. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas; 

7.2.21. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

7.2.22. Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo Contratante nos 

parâmetros estabelecidos na Lei 14.133/21; 

7.2.23. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 

7.2.24 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento/prestação dos serviços; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

8.1. A recusa injustificada em entregar os itens/serviços licitados da empresa com proposta 

classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades 

enunciadas na Lei Federal 14.133/2021 com as alterações posteriores. 

8.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Ponto Chique, pelo prazo de até 2 

(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena e também está sujeito as demais 

penalidades previstas na Lei 14.133/2021. 8.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no 

Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das demais cominações. 

8.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes 

penalidades: 
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8.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o município de Ponto Chique-MG; 

8.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 10º 

(décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral avença; 

8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

8.3.4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

8.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a entrega 

total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto por 

descumprimento de prazos ou divergências do item requerido. 

8.3.5. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão; 

8.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com essa 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas 

irregularidades já praticadas; e 

8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos 

causados; 

8.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 8.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, 8.3.5, principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, 

em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

8.4. As sanções previstas nos itens 8.3.1, 8.3.5, 8.3.6, poderão ser aplicadas conjuntamente com os 

itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis. 

8.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

licitante, o município de Ponto Chique-MG poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme art. 419 do Código Civil. 

8.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 8.3., reserva-se ao órgão contratante o direito de 

optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 

8.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos termos da Lei 14.133/2021, ou de 

comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do 

documento pela “PROMITENTE FORNECEDORA”. 
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9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do 

prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da 

Ata quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 

a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 

Administração.  

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços.  

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 

preço e registrado a partir da última publicação. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar 

a presente Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 024/2025, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 

PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

024/2025, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que 
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determina a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 07/2024, bem como suas alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇAO E QUALIFICAÇÃO 

 

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas desde 

que ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição os fiscais nomeados para cada 

secretaria conforme Portaria 263/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

 

17.1. A Aquisição dos itens/serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar 

ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS 

 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
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Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual.  

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 

do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 

13.709/2018.  

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CORONA 

19.1. Desde que haja previsão legal na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 07/2024, fica 

facultado aos órgãos ou entidades desse Município e demais municípios interessados a adesão a 

essa ata de registro de preço.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Brasília de Minas-MG, como único competente para 

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Ponto Chique-MG....... de ............................. de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

Prefeito Municipal 

 

EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHA: 

 

1)________________________________________   

2)________________________________________ 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

 

 

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

 

 

ANEXO IV 

SUGESTÃO DE MODELO DE REQUERIMENTO  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 A Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr(a). 

___________________________, portador do Documento de Identidade nº 

______________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 4/12/2006;  

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.  

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 

4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano  

 

EMPRESA 

REP LEGAL 

 

 

Obs: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE (MG)  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 038/2025 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

___________________________________, portador da CI_________________________, CPF 

_______________________ residente à rua/av _________________________________,nº 

_____, bairro _________, cidade de ____________________ UF _________,representante 

devidamente constituído da empresa ________________________________(doravante 

denominado Licitante), para fins do disposto do Edital acima citado, declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 

citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Ponto Chique antes 

da abertura oficial das propostas; e os preços ofertados na Proposta de Preços estão de acordo com 

os preços praticados no mercado, bem como, não sendo superfaturados ou abusivos 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Prazo de Validade da Proposta: No mínimo 60 dias 

Forma de Pagamento: Conforme Edital de Pregão Eletrônico nº 038/2025 

 

 

_____________________, em __ de ________________ de 2025. 

 

____________________________________________ 

 

(Representante legal do licitante) 
 


